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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
JONATAN EDUARDO FERREIRA GUERRA, apontando como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - HC n.  
2239738-16.2019.8.26.0000.

Noticiam os autos que o paciente foi preso em flagrante no dia 21.10.2019 
pela suposta prática do delito de tráfico de drogas, tendo a custódia sido convertida em 
preventiva.

Aduz a impetrante a ausência de fundamentação idônea para justificar o 
decreto da segregação cautelar do paciente, destacando que a medida estaria embasada na 
gravidade abstrata do delito, reputando não atendidos os requisitos autorizadores da 
preventiva, previstos no art. 312 do Código de Processo Penal.

Alega que não teria sido demonstrado, com base em elementos concretos, 
como a liberdade do acusado poderia oferecer risco à ordem pública, ao bom andamento da 
instrução criminal ou à aplicação da lei penal.

Sustenta que, caso condenado, fará jus à aplicação da causa de diminuição 
de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de drogas, o que possibilita a fixação de regime 
inicial diverso do fechado e a substituição por restritiva de direitos, razão pela qual a prisão 
preventiva do acusado seria mais severa que os efeitos de sua eventual condenação.

Argumenta, por fim, a excepcionalidade da medida extrema, enfatizando que 
o acusado faria jus a substituição da preventiva por medidas cautelares descritas no art. 319 
do CPP.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para que seja 
revogada a prisão preventiva do paciente, expedindo-se alvará de soltura em seu favor.

É o relatório.
Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não mais 

admitir o emprego do habeas corpus para contestar decisão contra a qual exista previsão de 
recurso específico no ordenamento jurídico, exatamente como ocorre no caso em exame. 
Dessa forma, depara-se com flagrante utilização inadequada da via eleita.

Da análise dos autos, ao menos num juízo perfunctório, não se vislumbra 
manifesta ilegalidade no acórdão impugnado a ensejar o deferimento da medida de urgência. 

Com efeito, a Corte de origem consignou que (e-STJ fls. 12-14):

[...]
Ademais, ao contrário do que alega o ilustre impetrante a 
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decisão que converteu em preventiva a prisão em 
flagrante do paciente (fls. 16/18), encontra-se 
satisfatoriamente fundamentada, não havendo dúvida de 
que se encontra justificada a custódia preventiva para a 
garantia da ordem pública, sendo oportuno salientar que 
a digna Autoridade apontada como coatora, dentre 
outras considerações, anotou que “… a prisão dos réus 
também se faz necessária para a garantia da ordem 
pública, eis que o autuado Jonatan recentemente foi preso 
em flagrante por crime semelhante, estava em gozo de 
liberdade provisória e voltou a delinquir. O investigado 
Gleison é reincidente específico e portador de maus 
antecedentes.”.
A propósito, merece atenção, a esse respeito, o dilema 
vivenciado pelo Juiz de primeiro grau quando da 
decretação da prisão preventiva: se, por um lado, não 
pode simplesmente repetir os requisitos previstos no art.
312 da lei processual penal, não pode, também, por outro, 
avançar demasiadamente na análise de tais pressupostos, 
para não correr o risco de prejulgar a causa.
Seja como for, não há como negar que recaindo sobre o 
paciente a acusação de tráfico de razoável quantidade e 
variedade de drogas - cocaína e crack, sendo esta última 
a droga de maior incidência, atualmente, causadora de 
dependência química rápida e danos irreversíveis que 
podem levar o usuário à morte em pouco tempo de uso -, 
a prisão processual para garantia da ordem pública se faz 
imprescindível, não se revelando eficaz nenhuma outra 
medida que não seja a segregação cautelar. Note-se, a 
propósito, que a quantidade de entorpecente apreendida é 
capaz de evidenciar, pelo menos nessa fase de cognição 
sumária, a destinação espúria. Como cediço, “um cigarro 
de maconha é confeccionado com 0,5 a 1,0 g do 
entorpecente, uma fileira de cocaína é confeccionada com 
0,100 a 0,125 gramas da droga, aproximadamente, e a 
pedra de crack tem em média 0,200 a 0,250 gramas o que 
evidencia que a droga apreendida era destinada a entrega 
a consumo de terceiros” (TJSP, Apelação nº 
0000142-73.2017.8.26.0286, Relator Desembargador 
Damião Cogan, j.26/10/2017).
De fato, malgrado a liberdade seja a regra prevista no 
texto constitucional, admite-se sua privação antes da 
condenação definitiva, se, como na hipótese vertente, 
houver prova da materialidade, indícios razoavelmente 
sérios de autoria, estiverem presentes os requisitos 
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previstos no art. 312 do CPP e não for cabível a sua 
substituição por outra medida cautelar. Ora, se o réu 
coloca em risco a ordem pública, não há espaço para a 
substituição da prisão por medidas cautelares 
alternativas, que, como se sabe, são muito menos 
abrangentes e eficazes, sobretudo no caso dos autos em 
que desponta a periculosidade da conduta atribuída ao 
paciente.
[...]
Demais disso, como ressaltado pela Autoridade apontada 
como coatora, o paciente, ao que parece, praticou o crime 
em comento enquanto em gozo de liberdade provisória 
concedida em 15/08/2019, após ser preso em flagrante, 
também por tráfico de drogas, envolvendo expressiva 
quantidade de crack e maconha (autos nº 
1504697-51.2019.8.26.0510, cf. certidão de distribuição 
criminal de fls. 88/89 dos autos de origem), circunstância 
reveladora de seu desajuste na vida em liberdade e que dá 
a exata medida do grau de periculosidade de que é 
possuidor. Nesse aspecto, anoto que a reiteração de 
práticas ilícitas justifica a decretação da prisão 
preventiva. Nesse sentido a lição do sempre lembrado 
Basileu Garcia: “Para garantia da ordem pública, visará 
o magistrado, ao decretar a prisão preventiva, evitar que 
o delinqüente volte a cometer delitos, ou porque é 
acentuadamente propenso a práticas delituosas, ou 
porque, em liberdade, encontraria os mesmos estímulos 
relacionados com a infração cometida” (Comentários ao 
Código de Processo Penal, Forense, vol. 3º, págs. 
169/170).

Da leitura de tais argumentos não exsurgem, portanto, os necessários traços 
de ilegalidade manifesta na decisão objurgada para o deferimento da cautela requerida, já 
que, em sede de cognição sumária, não se verifica qualquer violação aos dispositivos legais 
apontados, sem prejuízo de uma análise pormenorizada da questão no momento oportuno.

Ademais, "conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a preservação 
da ordem pública justifica a imposição da prisão preventiva quando o agente possuir 
maus antecedentes, reincidência, atos infracionais pretéritos, inquéritos ou mesmo 
ações penais em curso, porquanto tais circunstâncias denotam sua contumácia delitiva 
e, por via de consequência, sua periculosidade" (RHC 118.655/MG, Rel. Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 
28/10/2019), sendo certo, outrossim, que "não se presta a via do habeas corpus para 
análise de desproporcionalidade da prisão em face de eventual condenação do réu, 
uma vez que tal exame só poderá ser realizado pelo Juízo de primeiro grau, após 
cognição exauriente de fatos e provas do processo, a fim de definir, se for o caso, a 
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pena e o regime a serem aplicados" (HC 541.504/MS, Rel. Ministro LEOPOLDO DE 
ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA 
TURMA, julgado em 12/11/2019, DJe 22/11/2019), o que afasta a plausibilidade jurídica da 
tutela requerida.

É cediço que o deferimento do pleito liminar em sede de habeas corpus e em 
recurso ordinário em habeas corpus, em razão da sua excepcionalidade, enseja a 
demonstração e comprovação, de plano, do alegado constrangimento ilegal, o que não 
ocorre in casu.

Ante o exposto, indefere-se a liminar.
Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora e ao Juízo 

singular, encarecendo o envio dos esclarecimentos necessários ao deslinde da questão e, se 
houver, de senha para acesso ao andamento do respectivo processo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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